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TOMADA DE PREÇO No 004/2023

CoNTR^TO No 0602024

TER-\TO DE CONTRATO
Á-DMTNTSTRATTVO, QAE ENTRE SI
CELEBRÁI\!, DE UM LADO, O
MUNICIPIO DE NACHUELO/§E, E
DO OUTRO, A EMPRESA
coNsrRuÇÃo EM DtEcuÇÃo
LTDÁ, DECORRENTE DA TOMÁDÁ
DE PREÇOS N" U2023.

Pelo pres€nte instntnento paÍticulaÍ, o Município dc RIÀCEUELO' por intermédio dc

sur Prefeltun, com endereço à Praça Geúlio Vargas, N" 72 inscrita no CNPJ./MF sob o n'
13.12t.t97l0001-t5, rcpresetrtâda neste ato pelo seu hefeito, o Sr. PETf,R§ON DANTAS
ARÂÚJO, doravanle d-enominado CONTRIüANTf,, e a empÍesa coNsIXUÇÃo EM
EXf,CUÇÃO LTDÀ, localizada à Avenida Pedro Paes de Âzevedo n" 130 Salgado Filho

AracajúSe,CEP:49.020-450,CNPJ'fFn"30.226.145i0001-76,representadanesteatopela
socia administradora a Sra. Venessa Maria Silva, portadora CPF xlor.por.l75'4t doravante

denominada CONTRÀIÂDA" têm justo e acoÍdado erüe §i o presetrte Cootrato de

Prestagâo de sewiços, acordo com as disposições regulamentares contidas na Lei n". E.66ó,

de 2l de juúo de 193, e suas alterações, mediante cláusulas e condições seguinles:

Eóúó4à

À obrs, objeto deste Contrato, tenÁ su. ExecuÉo Indiretq sob o Regime de Empreitada por

Preço Global.

cLÁusuLA TTRCEIRÂ - no PREco- DAs coNDrcÔEs DE PÂGAMENTo ( .

ürlsolll.ül.ci-úlúóúDi)
o CoNTRATANTE paganár à Contratada pela execuçâo dos serviços mencionados na cláusula

Primeira o preço propoiro de RS26S.700J0 (Duztrtos c §rsrctrt e cinc{ Eil sctcccrtos ltlls
e cinqueDh centtvo§).

As faiurss scrfu pagas de acordo cour as medi@s dos serviços efetivmente execÚados

obedecendo ao cÍonograma lisico financeiro mediaote a apresentação dos ssguintes

documetrtos:

a) frem (ns) de Serviços ex@ida pela Autoridade ComPetetrte;

b) Nola (s) Fiscal (is) conespondente à (s) Ordem (ns) de §erviços, arestada (s) e liquidada (s);

c) Prova de regularidade junto as Fazendas Federal e INSS, Estadual, Municipal' FGTS e

cl-Áustit-Á PRrMEIIIÂ - DO OBJTTO (rrt ss-lnciso-L ü l.i no t.666/q3)

O presente Contrato tem como objelo a Contrst çõo de emprt!' .lpcci.llz{dr cm obrâs dc

cngcnhrrb prra .lGcut r a Rcformr da Praça Frrmirco t itc loolbsd! tro Mutricípio dc

Riichuckr'§c, em conformidade com os anexos e com as especiltcações técnica§, memoriais

descritivos, orçamentos e planta§ eÍr anexo, sob o Regime de Execução Indireta de Empreitada

por Preço Global.
i"regr"fo *i"o - Os serviços s€Íão executsdos em escrita obediência ao pÍesente Contrato,

deve-ndo ser observados, integralmente, o Edilal e seus anexos, e a Proposla elaborada pela

conú8tad4 de acordo com o aí. 55, XI da Lei n . E.666/93, passando tais doçumentos a fazer

paíe integrsnte do presente insúumento Pam todos os fins de direito.

Prrágnfo úrico - os scÍviços serão executados em estrita obediência ao pÍesente contrâlo,

d"veido ,er observados intigralmenre o Edital e seus anexos e a proposta elaborada pela

CONTRATÀDÀdeacoÍdocomoaí.55,XI,daLein"t.6ó6l93,passandotaisdocumentosa
fazeÍ paÍte integrante do Presente instÍuEento para todo§ os fins de dirtito'

CLÁUSULÀ SEGUN'DÂ - DO Rf,'GIME DE EXf,CUCÃO (8TT 55. iBCi§O II. dT I'Ei OO



CNDI válidas no prazo mínimo de 30 (trinta) dias da apresentaçiio da Nota Fiscal;
À liberaçâo da primeira fatur4 ficaná condicionada à apresentação prévia da ÂRT - Anotaçiio
de Responsabilidade Técnicajunro ao CREA/SE, e ao certificado de Matrícula do INSS,
relalivo as oblas objeto deste Contralo.
O pagamento da última paÍcela, somente será efetivado, após emissâo do Termo Provisório de
Aceitaçiio da Obras, pelo Engeúeiro Fiscal designado, que verificará se as obras foram
execuladas de acordo com as disposições do Edital, do presente Contrato, Projetos e
especificações Gerais,

Os documentos de cobrança relacionados no item acim4 deverão ser ryrese ados no endereço
Pmça Getulio Vargas, no 72, Centre,Riachuelo/SE , dos quais após atestados pela autoridade
comp€teÍte e aprovados pelo Fiscal de Contrato serão encaminhados ao Setor Fiaanceiro para
fins de liquidação da despesa e inclusâo na lista classificatória de credores;

O pagamento das obrigações relativas 80 presente contrato deve obedecer e cumprir a ordem
cronológica das tlaras das respeaivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7"§ 2', inciso Itr,
daLei n" 4.32011964, art. 5'e 7, § 2', iociso III, da lei n'E.666/93.
Os pÍeços contrâtados serão lxos e irreajustáveis.

Na hipótesc de prorrogação do contrato, se o prazo dos serviços ultÍapassaÍ 365 (trezentos e

sessenta e cinco) dias consecutivos, mediante solicitagão foÍmal do contratado até a data final
de encerrâmento do contrato, os valores oÍa pactuâdos poderão sofreÍ reajustamento, conforme

estabelece a Lei no 6.880/94, ou na ocorrência de outras normas que veúam a ser editadas peto

Govemo Federal, com a finalitlade çobú flutuaÉes no cusio dos insumos, na mesma

proporção e periodicidade da variaçiio, verificada nos índices do Custo Nacional da coÍstrução
Civil e Obras Públicas, desde que compatível com o preço de merÇado, na foÍma do aÍ. 40, XI
da Lei n" 8.6óó193;

No caso de eventuais atrasos poÍ resPonsabilidade da Contratada do qual veúa dar causa a

pÍoÍrogação dos serviços, os reajustes nâo serão concedidos.

CLÁUSIILA Q n 
^ 

f!í.lT rr in nor. r ttn,§'rÁDt 
^ 

/..+ {( -^i.^ w .t- r -i -o

ct ÁusuLL ouaRTl - Dl YICÊwCIÂ (st. SS. io"iso IY a. I,ei no e'6ó0txt

A vigência deste contralo sení de l2(doze)meses sendo o Prazo de execução de 5(cinco)meses

paÍa executítÍ os serviços de engeúaria para objeto a Codrat ção dc empresâ cspecializrda em

àbras dc eogenharia psra crccutar r Rcforma da Praço Fraocisco lritc lo.Ell"ád. ro MunicÍpio

de RiEchüclo/Sc, a partir da emissão e do conwquente Íecebimento da Ordem de Serviço pelo

licitante vencedor, que podenâ seç excepcionalnente, prorrogado na ocorr&rcia de algumas das

hipóteses, de acordo com o aÍ. 57, §lo da Lei n'. E 66ó193:

I. Alteração do projelo ou e§peciÍicações, Pela Admioi§trdção;

tr. Superveniencia de fato excepcioual ou imprevisivel, estrsflho à vontade das

paíes, que akere fundamçnúlmente as condiçóes de execução do contralo;- 
IIi. Intemrpçao da execução do contiato ou diminuição do ritrno de trabalho por

ordem e no interesse da Administração
IV. Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites

permitidos peta L€i n'. E.666/93 e fxados no Contrato;' 
V, Impedimento de exeílução do Coutrato por fato ou alo de terceiro reconhecido

pela Administração em documento contemPorâneo à 5uâ ocorrência;

VI. omissão ou atraso de providêrcias a cargo da Administração, inclusive quanto

aos pagamentos previstos de que Íesulte, diretamente, impedimento ou retardaÍrento na

execuçâo do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responúveis'

§1'- Ocorrendo impedimento, paralisação ou su§ta§fu do coÍÍrato, o cronograma de

exeÇu;ão podená ser pronogado por igual periodo, mediEnte a celebração de termo aditivo,

devidamente justificado Pela autoridade competente para celebrar o contÉlo, na forma do §2'
do aí. 57 da Lei n'. E.ó66l93.

§2' - Na contagem dos prazos cstahlecidos ne$e Contralo' excluir-se'á o dia do início e

inclut-se-á o dia do vencimento, só se iniciando e se vencendo os prazos referidos ueste

ContÍalo em dia de expediente na Prefeitur4 e considerar'se-ão os dias consecutivos, excelo

quando for explicitamente disposto em contrfuio.

&666D3)

Os Í€cursos financeLos paÍa pagamento dos encargos resulantes deste Cotrlrato correÍâo

através da dotaçâo oçamentária:
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CLÁUSULÀ SEXTA - DÀ cAltÂNTIÁ írÉ.Í1. itrctuo VÍl e xlll-dâl,si_À:lúó619!)

A CONTRÁTANTE, duÍanle a ügência deste Con1ralo, se obriga a:

I. Acomparhar, controlar e analisar a execução das obras quanto à eficiência, eficácia e

a efetividade na realização dos serviços prestados;

Il. Observar para que, durante toda a vigência do Conlrato, seja mantida a

compatibilidade com as obrigações assumidas pela Conbatada;
III. Indicar os seus repÍssentautes responsáveis pelo acompaúamento, supervisão e

conaole do objeto deste Contralo;
IV. Notificar à Cotrtratad4 por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no cuno

da execução das obras, lxando prazo para as devidas correções;

V. Efetuar o pagamento na forma preüsta nesle in§trumento.
A CONTRÂTADA, duratrte a ügência deste ContÍaÍo, se obriga a:

I. ExecutaÍ fielmeote o objeto contratado e o prazo estipulado;

II. Aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos e supÍe§sõ€s que, a

critério da Prefeitura, se façam necessários nas obras e serviços, objeto deste Contrato, até os

limites fxados no § 1" do art. 65 da Lei n'.8.666/93;
IIt. Responder pelos danos causâdos direlameote à CONTRÀTANTE ou a teÍceiÍos,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do pÍesente Contrato;

fV. Assumir inteira e exclusiva responsabilidade p€lo cumPrime o de todas a§

obrigações deconentes da execução dest€ Contrato, sejün essas de natureza trabalhista'

previdenciriria, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade da Prefeitura' relativamente a esses

encargos, inclusive os que, eYentualmente, advirem de prejuízos causados a lerceiros;

i. M-t.t no escrit6rio da obra o livro de ocorrências de obras, onde serão anotadas

todas as ocorÉncias haüdas na execução dos serviços, livIo este que seá assioado

semanalmenle pelo responMvel técnico da Cont-aEdâ e pelo engeúeiro fiscal da obra;

1rI. Manàr, durante toda execução do ContÍato, as condições inicialmente pactuadas de

habititação e qualificação exigidas na licitagao.

fanigrafo Único - Seni assegurada à Prefeitura a fiscalização na execução dos

rmbalhos contratados, comprometendo-§e a Contrôtada a fomecer iuformações, dados e

elementos que lhe forem requisitados pela Contratanie.

YII. A empresa executora da obra fica obrigada, pelo prazo de 05(cinco) anos, a reparar

quaisquer danos causados ou vicios resultantes da execuçâo ou de materiais empregados na

obra, 
"onforme 

estabelece a legislação pátria (arts. 69 e 70 ü Lei 8.666193 c/c art. 618 do

Código CMI).

CI,ÁUSUI.A SÉTIMÀ - IX) DIRÉTTO N RESPONSÂBILIDADÍ: DAS PARTTS (AÊ-5§,
lnciso VII. dr l*i no &666/93)

A CONIRATANTE, durante a vigência deste Contrato, se obriga a:

VL Acompanhar, controlar e analisar a execução das obras quanto à eficieocig efiúcia
e a efetividade na realização dos serviços prestados;

VIL Observar para que, durante toda a ügência do Conu?to, seja mantida a

compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada;

YIII. lodicar os seus reprssêntantes responsáveis pelo âcompanhamento, supervisâo e

çotrtrole do objeto dest€ Contrato;
lX. NotiÍicar à Contratada, por escrito, a oconjencia de eventuais imperfeições no curso

da execuçáo das obras, fixando prazo para as deüdas correções;

L Efetuar o pagamenlo na formE Previst! neste itrstnmenlo,
A CONTRATADA, durdÍrte a vigência deste Contrato, se obriga a:

VIII. Executar fielmente o objelo cotrtratado e o prazo estipulado;

t)(. Aceirar, oas mesmas condiÉes contratuais, os acÉscimos € supr€ssões que, 8

critério da Prefeitura, se façam necessários nas obras e serviços, objeto deste Contmto, até os

limites fxados uo § 1" do art. 65 da tri n' . E .666193;

X, Responder pelos danos causados diÍetamcote à CONTRATANIE ou a terceims,

decoÍreDtes de sua culpa ou dolo na execução do PÍes€nte Contralo;

XI. Assumir inteira e exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as

obrigações decoÍrentes da execuçâo deste Cotrtrato, sejam essas de natueza trabalhista,
previdenciárig civil ou fiscal, ineústindo solidariedade da Prefeiturs, rÊlativamente a esses

encaÍgos, inclusive os que, eventualmente, advirem de prejuizos causados a terceüos;
XII. ManteÍ oo escritóÍio da obra o lirro de ocorrências de obras, onde serão anotadas

todas as ocorrências havidas na execução dos serviços, liwo este que seú assinado

ssmanalmente pelo Íesponsável técnico da Contraudâ e pelo etrgeúeim fiscal da obra;
XIIL MmteÍ, durante loda execuçâo do Contrato, as condições inicialmente pactuadas

de habiüraçâo e qualificação exigidas na licitação.
Prrígnfo Unico - Seni assegurada à Prefeitura a Íiscalizaçâo na execução dos trabalhos

contratados, comprometeudo-se â Co[tntadô a fomecer informações, dados e elernentos que

Ihe forem requisitados pelâ Conlr8tante.



XIV. A empresa executora da obra fica obrigada, pclo prazo de O5(cinco) anos, a

reparar quaisquer danos causados ou vícios resultanles da execução ou de materiais
empregados na obra, conforme estabelece a legislação pátria(arts.69 e 70 da Lei E.666/93 c/c
art- 618 do Código CMI).

CLÁUSULÂ OTIAVÂ - DÁS luULTA§ E PENÂÍ-IDÂDFS í!ÉISJNE|§OI'III. dr LCi NO

8.6ó6t93)

Ao alraso no cumprimento de qualquer obrigação assumida, seú aplicada muha de 0l% (um
por cento) do valor do contrato, poÍ dia de atraso, e em caso de descumprimento de cada um
dos prazos parciais preústos no üoDograma ffsico-financeiro, e desde que a motivo do alraso
tenha sido por çulpa exclusiva da ContÍatada, salvo se ajustificativa do atraso for aceita pela
fiscaüzaçâo da Contratante. O atraso superior a 30 (trinta) dias consecutivos será considerado

como inexecuçâo total do contrato.

§l' - A mulla preüsta Do item anterioÍ será deduzida dos pagamentos a seÍem efetuados à

Contratada, sendo Íestituida m hipótese d€ ocoÍÍer a recupeÍação dos atrasos verificados.

§2' - Cabenáq ainda a aplicação dessa multa nos seguintes casos:

I. Não executar as obras de acordo com o projeto, especiÍcâção e normas lécnicas

vigentes;
tr. Dificultar os trabalhos de fiscalização dos mesmos;

IIL PoT rransferência de Conlralo, a ContÍ8tada fica sujeita a multa de l@/o (dez por

cento) do valor deste Termo se o transferir a terceiros, no todo ou em psÍe, §em pÉvia

autorização da Contratante.

§3' - SeÍão considerados çasos de força maior, para isenção de multa§, quando o atraso

oâ entrega da obra cootralada decoÍreÍ de:

I. Período excepcional de chuvq
tr. Ordem escrita para paralisar ou restringh a execução dos trabalhos' de interesse da

Conralante;
III. Falta de elemento técnico, quando o fomecimenlo deles couber à Contratante'

§4' - No caso de ficar comprovada a existência de irregularidades ou o§orreÍ

inadimplemento contratual que Possa ser resPonsabilizada a ContÍatada, e, aindq em caso de

inexecúção, total ou parcial, do contralo, o Contratalle poderá aplicar à Contratada as

seguinles sanqões, Previstas no aí. 87 da Lei n'. 8.666/93, garantida a pÉvia defesa:

I. Advertêocia;
II. Multa de 0l% (um por cento) por di4 até o máximo de l07o (dez Por ceÍto) sobre o

valor do Contrato, em deconência de atraso injustificado na obr4
trI. Multa de lú/o (dez poÍ cetrto) sobre o valor total deste Contralo' no caso de

inexecuçâo total ou parcial do mesmo;

ÍV. §uspensiio temponiria de paíicipar em licitaçâo e impedimento de contrataÍ com a

Administração do Contratatrt€, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

V. Declaração de inidoneidade para licirar ou cortratar çom a Administração Pública'

§5'- Nas mesmas penalidades incorrerá o adjudicatário que não retirar a nota de

"rnp"úo 
no p.uro 

"stabelecido, 
conforme estabelece o aí. 64 da Lei n'. 8'666/93 O valor da

mulb, neste caso, senô de 10% (dez por ceoto) do valor adjudicado.

§6' - A inexecução total oü Parcial das obras objeto desta Licitação ens€jaú sua

rescisão, nos termos dos artigos 78 a E0 da Lei no. 8.666/93.

CL(U§ULA NONÀ- DA Rf,SC§ÃO (Aú 55. iNCiSO DL ü I,€I DO 8.666/93)

A tra*"t4ã"J"t"t ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da cláusula

anterior, ensejaná a sua rescisão por ato unilateral e s§crito da Contratante' nos ça§os

enumerado. nãs incisos I a XII c XVII do Art. 78 da Lei n'' E'6ó6/93, ua forma do arr' 79 da

mesma Lei.

Peúsrrfo rínlco - Quando a rescisão oçorrer, com base nos incisos XII a XVII do arr' 7E da

i"irip."it"a", sem-que teúa havido culpa da Cootratad4 será esta re-ssarcida dos preju2os'

,"grt*rn"nt" 
"á-ptouàdos, 

que houver sofrido, conforme preceitua o § 2" do aÍ' 79 do mesmo

diploma legal.

Na hipótese dc rcscisito administtaliva do pÍ€ssente Contsato, a C'ontratada recoúece' de logo'

à áir"ito ao Coo*r"o," de adotar, no queiouberem, as medidas previstas no arrigo 80 Lei no-

E.«6193.

DO COMRÂTO f, OS CA§OS OMISSOS íJ'rL 65.l,ei no E 666D3)'

O presente ContÍato fundamenta-se:

I - nos termos do Tomada de Preço no. 004/2023 que' simultaneamente:



. conslam do Processo Adminishativo que o originou;

. nâo Çontrariem o interesse público;

II - nas demais determinações da Lei E.666l93;
III - uos preceitos do Direito Público:
fV - supleÍivamente, nos princípios da Teoria GeÍal dos Cootratos e nas disposições do Direito
Privado.
PrÉgrrfo Únieo - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessrârios, em
decorrêqçia deste Contrato, serão âcordados entre as paÍes, lavrando-se, na ocasião, Termo
Adirivo-

CI,ÁUSULÀ DÉCIMÂ SEGUNDA_ DAs ALTERACÔES (ÁTL 67.I,§fu:!óó6IgJL

Este instrumento poderá ser alterado na ocorÉncia de quaisquer fatos estipulados no anigo 65

da Lei n". 8.666/93, desde que devidameute compÍovados.

§1'- A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes contÍatuais, os acÉscimos e

supÍessões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no aí. 65, §1" da Lei n".

8.66ó193, calcúado sobre o valor inicial atualizado do contrato.

§2' - Neúum acrescimo ou supÍessão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição,

salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entrs as PaÍtes, de acordo com o art.65,

§2', tr da Lei n'E.666/93.

CLÁUSI]LA DÉCIMA Tf,RCf,IRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA

FISCAI IZÀCAO

É de responsabilidade da Secretaria Municipai da Infra-EstÍutura e do Meio Ambiente

acompanhar e fiscalizar execuçâo do prcsente Contralo.

§l'- À fiscatização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do

Õontrato com as norÍnas especificada§, §e os procedimeltos são adequados PaÍa gamntil a

qualidade desejada.

§2'- A açao da Íiscalização não exonera a Cootratada de sua§ responsabilidades contratuais'

§3o - Corlerâo poÍ conls da Contahda os tributos incidentes §obre ôs faturas a serem pagas,

ãssim como as contribuições devidas ao INSS, bem como serão de sua exclusiva

responsabilidade as obrigações ou encargos trabalhistas, da Previdência Social, de seguÍos com

refkrcia ao pessoal empregado, co ratado ou que pÍEstaÍ qualquer serviço na execução da

obra ou fiscalizaçiro dos serviços decorrentes deste Cootralo.

(]IáUSULÂ DÉCIMA OTJÀRTÁ - DO RECEBIMENTO

Em consonância com art. 73, I da Lei n't 666/93, o objeto deste Contrôto será recebido:

a) Provisoriamente, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalizaçâo, mediante termo

circunstanciado, assinado pelas paÍes em aré 15(quinze) dias de comuniçação escrita do

Cootrato;
b) Definitivamentq por servidor ou comi§são designada pela suloridade comPetente,

mediade Íermo siÍsunstanciado, assinado pelas PsÍte§, aÉs o decurso do prazo de

observaçâo, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos teÍmo§ contratuais ,

observado o disposto no art. 69 da Lei n" E.6ó6l93

CI,iTjsUI,A DÉCIMA QUINTÂ - DÀS DISPOSICÔ!]S GERÂ!S I] }.INAIS

I. Com a préüa e expressa aprovação da Prefeitura sem perda das responsabilidades

contratuais e legais, a Contratada poderá subcontrataÍ paíe dâs obras e dos sen'iços deste

CotrtIato, Íespeitado o limite máximo de 40olo (quaÍenta PoÍ cêoto) do valoÍ contÍatado.

II. Â subcoDtrataÉo oão allera os direitos e as obrigações da Contrauda Perante
Prefeitura.

III. Para a execução desle Coni-dto, a PÍefeitura podeá designar, PoÍ alo da Diretoria a

que se vincula este Contrato, um Engsúeiro como seu represetrtante, com a çompetência
dç Gestor de Conlrato da Prefeitwa, que, dentre outrds atribúções, anotaná em registro
póprio todas as oconências relacionadas com â execução das obras e serviços objeto
deste Contrato, determinando o que for necessário à regularização das fahas ou defeitos
observados.

IV. Quando as decisões e as providências ultrapassarem a competencia prevista no ato de

designação, devenâ o Gestor de Cotrtrsto dâ Prefeitura podená solicitar aos seus superiores

hierárqúcos, ern tempo háüil, a adoçâo das medidas convenientes.

V. Durante a execução deste Contrato, a Prefeitura podenâ exigir da Contratada seguro para



gaÍatrlia de pessoss e bens, para um bom e perfeib desenvolvimento dos trabalhos
contratados, cooforme o grau de criticidade da etapâ de execução das obras e dos
sewiços, objeto deste Contrato.

CLÁUSIILÁ DÉCIMA SEXTÁ - DO FoRo
As partes aonüatantes elegem o Foro da Cidade de Riachuelo/Sç, Estado de Sergipe, como
üniço competeÍte para dirimir as questões que porventura surgirem na execuçâo do presente

CoDffio, coB Íeqúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja-

E, por estaÍem assim, justas e Contrahdas, as paí€s assinam este instrumento, na preseaça de

02 (duas) testemuúas, a fim de que produza seus efeibs legais.

Riachuelo/fie, 13 de Março de 2024.

Peterson Drntas Ar8újo
Prcfcito Municipal
CONTRATAIITE
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